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LEI Nº 1.193/2005 

 

“Dispõe sobre autorização de abertura de Crédito Especial no valor de 

R$738.000,00 (SETECENTOS E TRINTA E OITO MIL REAIS) e dá outras 

providências” 

 

 O Povo do Município de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes legais na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu, Prefeito Municipal, em 

seu nome sanciono a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir CRÉDITO ESPECIAL, no valor 

de R$738.000,00 (SETECENTOS E TRINTA E OITO MIL REAIS), destinado a 

cobertura de despesas na área de saúde com recursos do PSF (PROGRAMA DA 

SAÚDE FAMILIAR), do PAB FIXO – (PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA) e do 

PACs (PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DA SAÚDE), no orçamento 

2005. 

 

Artigo 2º - Passam a fazer partes integrantes do ORÇAMENTO vigente as DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS seguintes: 

 

02 Executivo Municipal 

02.06 Secretaria de Saúde 

02.06.10 Saúde 

02.06.10.301 Atenção Básica 

02.06.10.301.508 Seção de Ações de Saúde 

02.06.10.301.508.2096 Manutenção Atividades Seção Saúde – RP 

02.06.31.90.04 – 380                Contratação por tempo determinado 

 R$    5.000,00 

02.06.31.90.11 – 381         Vencimentos e Vantagens  Fixas – Pessoal 

Civil          R$150.000,00 

02.06.33.90.30         Material de Consumo    R$  

25.000,00 

02.06.33.90.30.01 – 382                Medicamento 

 

02.06.33.90.30.02 – 383                Material Médico, Hosp. Odont. E Laboratorial

 R$  10.000,00 

02.06.33.90.30.03 – 384                Outros Materiais de Consumo    

 R$  10.000,00 

02.06.33.90.36  Outros Serviços de Terceiros  - P. Físicas   

02.06.33.90.36.01-385                 Outros Serviços de Terceiros  - P. Físicas     

 R$    2.000,00 
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02.06.33.90.39 Outros Serviços de Terceiros  - P. Jurídica 

02.06.33.90.39.01-386                Manutenção e Conserv. Maq. E Equipamentos

 R$    1.000,00 

02.06.33.90.39.02.387                 Serviços de Energia Elétrica   

 R$    1.000,00 

02.06.33.90.39.03 - 388                Serviços de Água e Esgotos  

 R$    1.000,00 

02.06.33.90.39.04 - 389                 Serviços de Comunicação em Geral 

 R$    1.000,00  

02.06.33.90.39.05 - 390           Serviços Médicos Hosp., Odont., Lab.,SAI/SIH

 R$    2.000,00   

02.06.33.90.39.06 391                Demais Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

 R$    1.000,00 

02.06.33.90.39.07 –392                 Exames de Laboratório e Ser. de Radiologia

 R$    1.000,00 

02.06.44.90.52  Equipamentos e Materiais Permanentes   

02.06.44.90.52.01 – 393        Aquis. Material Permanente de D. Patrimonial          

R$5.000,00  R$215.000,00 

 

 

02 Executivo Municipal 

02.06 Secretaria de Saúde 

02.06.10 Saúde 

02.06.10.301 Atenção Básica 

02.06.10.301.518 Programa de Atenção Básica – PAB FIXO 

02.06.10.301.518.2097 Manutenção Atividades de Saúde – SUS 

02.06.31.90.04 – 394  Contratação por Tempo Determinado  

 R$     5.000,00 

02.06.31.90.11 – 395  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

 R$    50.000,00 

02.06.33.90.04- - 396  Contratação por Tempo Determinado  

 R$      5.000,00 

02.06.33.90.31 Material de Consumo 

 

 

02.06.33.90.30.01 – 397  Medicamentos      R$   

25.000,00 

02.06.33.90.30.02 –398  Material Médico Hosp., Odont., e Laboratorial 

 R$   10.000,00 

02.06.33.90.30.03 –399  Outros Serviços de Terceiros  - P. Física  

02.03.33.90.36.01 – 400  Outros Serviços de Terceiros  - P. Física 

 R$    2.000,00 

mailto:legislativo@cmlajinha.mg.gov.br


 

Av. Dr. Sidney Hubner França Camargo nº 31| Centro | Lajinha | MG | 36.980-000 

Telefax: (33) 3344-1548 – legislativo@cmlajinha.mg.gov.br – www.cmlajinha.mg.gov.br 

02.06.33.90.40 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica  

02.06.33.90.39.01 – 401  Manutenção  e Conserv. Máq.  e Equipamentos  

 R$    1.000,00 

02.06.33.90.39.02 - 402  Serviços de Energia Elétrica   

 R$    1.000,00 

02.06.33.90.39.03 – 403  Serviços de Água e Esgotos   

 R$    1.000,00 

02.06.33.90.39.04 – 404  Serviços de Comunicação em Geral  

 R$    1.000,00 

02.06.33.90.39.05 – 405  Serviços Médicos Hosp., Odont., Lab.,SAI/SIH 

 R$    2.000,00 

02.06.33.90.39.06 – 406  Demais Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

 R$    1.000,00 

02.06.33.90.39.07 – 407  Exames de Laboratório e Ser. de Radiologia 

 R$    1.000,00 

02.06.44.90.53 Equipamentos e Materiais Permanentes   

02.06.44.90.52.01 – 408  Aquis. Material Permanente de D. Patrimonial  

 R$    5.000,00  

 

02.06.10 Saúde 

02.06.10.301 Atenção Básica 

02.06.10.301.519  Programa de Atenção Básica 

02.06.10.301.519.2098 Manutenção Programa Saúde Família – PSF 

02.06.31.90.04-409  Contratação por Tempo Determinado  

 R$   80.000,00 

02.06.31.90.11-410  Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil 

 R$   80.000,00 

02.06..33.90.40-411  Contratação por Tempo Determinado  

 R$   80.000,00 

02.06.33..90.30-412  Material de Consumo    R$   

10.000,00 

02.06.10.301.519.2099 Manutenção Atividades Programa – PACS 

02.06.31.90.04-413  Contratação por  Tempo Determinado  

 R$     2.000,00 

02.06.33.90.04-414  Vencimentos e Vantagens Fixas – P.Civil  

 R$ 130.000,00  

      02.06.33.90.04-415  Contratação por tempo Determinado  

 R$   20.000,00 

      02.06.33.90.04-416  Material de Consumo                            R$     

1.000,00  R$523.000,00                           

R$738.000,00 
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Artigo 3º - Fica o Poder Executivo autorizado, para cobertura do CREDITO ESPECIAL 

constante do artigo 1º,  a utilizar-se de ANULAÇÕES PARCIAIS das vigentes 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS seguintes:  

 

02 Poder Executivo 

02.06 Secretaria de Saúde 

02.06.10 Saúde 

02.06.10.302   Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

02.06.10.302.60 Assistência Odontológica 

02.06.10.302.60.2054 Manutenção das Atividades Hospitalares  

02.06.33.90.39-218 Outros Serviços de Terceiros  -  P. Jurídica  R$ 

215.000,00 

 

02 Poder Executivo 

02.06 Secretaria de Saúde 

02.06.10 Saúde 

02.0610.302   Assistência Hospitalara  e Ambulatorial  

02.0610.302.060   Assistência Odontológica 

02.06.10.302.060.2054  Manutenção das Atividades Hospitalares 

02.06.31.90.11.214  Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil   R$ 

423.000,00 

02.06.31.90.30.215  Material de Consumo        R$ 100.000,00    

R$523.000,00   

     TOTAL       R$ 

738.000,00 

 

Artigo 4º - Está o Chefe do Executivo Municipal, autorizado a incluir o PROGRAMA 

RELATIVO À PRESENTE LEI, SEUS RESPECTIVOS INDICADORES e AÇÕES 

junto ao PLANO PLURIANUAL para o exercício de 2005. 

 

Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de JANEIRO de 2005, revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO 

DOIS MIL E CINCO. 

(06-04-2005) 

 

 

  Verª ALZIRA MACHADO FERNANDES ARAÚJO 

   Presidente 
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Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 11/04/2005, e transformada na  Lei 

1.193/2005, conforme cópia arquivada em pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

At. Legislativo  
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